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Secretaria de Estado de cultura e turismo
Secretário: Leônidas José de Oliveira

Expediente
rESOLuÇÃO SECuLT N° 20, DE 18 MAIO DE 2020 .

Dispõe sobre a progressão dos servidores de carreira do grupo de atividades de Cultura e Turismo do Poder Executivo, a que se refere o art. 18 da Lei 
n° 15 .467, de 13 de janeiro de 2005 e art . 16 da Lei 15 .468, de 13 de janeiro de 2005 .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 93, §1°inc. III, da Constitui-
ção do Estado de Minas Gerais; e considerando o disposto no art . 18 da Lei nº 15 .467/2005, e art . 16 da Lei nº 15 .468/2005 .
rESOLvE:
Art .1 – Conceder Progressão na Carreira, nos termos do art .18 da Lei n° 15 .467/2005, e art . 16 da Lei nº 15 .468/2005, aos servidores ocupantes de 
cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, conforme abaixo:

MASP NOME CArGO EFETIvO SITuAÇÃO ANTErIOr 
À PrOGrESSÃO

SITuAÇÃO POSTErIOr 
À PrOGrESSÃO

DATA DA 
vIGÊNCIA

1389436-5 Nuila Rangel Chaves ANGPD Nível I, Grau B Nível I, Grau C 14/04/2020
1 .384 .373-5 Diogo De Paiva Oliveira Taroco C .E - Analista de Tv Nível I, Grau B Nível I, Grau C 18/02/2020
1 .371 .947-1 Glaucia Tomaz Almeida Santos C.E - Técnico de TV Nível I, Grau B Nível I, Grau C 28/02/2020

1 .388 .639-5 Ana Carolina Lamounier Sam-
paio Santana C .E - Analista de Tv Nível I, Grau B Nível I, Grau C 27/03/2020

Art .2 – Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos às datas das vigências previstas, para regularização de 
situação funcional .

Belo Horizonte, 18 de maio de 2020 .
Leônidas José de Oliveira

Secretário de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais
19 1356382 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares valentini

instituto mineiro de 
Agropecuária - imA

Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

ATO Nº 206 /2020
CONCEDE ABONO PErMANÊNCIA, nos termos do parágrafo 
19 do artigo 40 da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003, ao 
servidor:

MASP Servidor vigência
1017092-6 GILMAr SEBASTIAO FArIA 20-05-2020

THALES ALMEIDA PErEIrA FErNANDES
07 1352338 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio Rocha de Azevedo

Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de minas 

Gerais - FAPEmiG
POrTArIA PrE Nº 18/2020

rECONDuÇÃO DOS MANDATOS DE MEMBrOS DAS CÂMA-
RAS DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS (CHE e CBB)
O PrESIDENTE DA FuNDAÇÃO DE AMPArO À PESQuISA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso VIII do art. 10 do Decreto Estadual n. 47.931, de 
29 de abril de 2020, e considerando o disposto no inciso II do art . 19 
do mesmo Estatuto, rESOLvE: Art . 1º – reconduzir o mandato dos 
especialistas abaixo, como membros das respectivas Câmaras de Ava-
liação de Projetos: I – Câmara de Ciências Humanas, Sociais e Educa-
ção – CHE: Profa . Dra . Lourdes Helena da Silva, pelo período de 1º 
de maio de 2020 a 28 de fevereiro de 2021 . II – Câmara de Ciências 
Biológicas e Biotecnologia – CBB: Prof. Dr. Sérgio Oliveira de Paula, 
pelo período de 1º de junho de 2020 a 28 de fevereiro de 2021. Art. 2º 
– Ficam revogadas as disposições em contrário. Art. 3º – Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
data de 1º/5/2020 . 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2020. Paulo Sérgio 
Lacerda Beirão - Presidente em exercício

19 1356018 - 1

POrTArIA PrE Nº 19/2020
Constitui Comissão Especial para Gestão da Informação e Classifica-
ção de Documentos no Âmbito da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais, para Coordenação, Identificação e Classifica-
ção dos Documentos e Informações Públicos.
O Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais– FAPEMIG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do 
art . 10 do Decreto Estadual n . 47 .931, de 29 de abril de 2020, e con-
siderando o disposto na Lei Federal n . 12 .527, de 18 de abril de 2011, 
e no Decreto Estadual n . 45 .969, de 24 de maio de 2012, rESOLvE: 
Art . 1º – Instituir nova Comissão Especial de Gestão da Informação 
âmbito da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais 
(FAPEMIG), com o objetivo de coordenar os trabalhos e opinar sobre 
a identificação e classificação dos documentos e informações públicos, 
conforme determina a Lei de Acesso a Informação, que será composta 
pelos seguintes servidores, sob a coordenação do primeiro: I – Pelo 
Gabinete: regina de Almeida Mattos - Masp 1269629-0; II – Pela Coor-
denação de Processos Sancionadores - Camila Fernanda Parrela - Masp 
1268067-4; III – Pela Assessoria de Comunicação Social - Fernanda 
Meireles Silva - Masp 1308371-2; Iv – Pela Diretoria de Ciência, Tec-
nologia e Inovação - Cynthia Mendonça Barbosa - Masp 1.292.517-8; 
v – Pela Diretoria de Planejamento Gestão e Finanças - Pedro Henri-
que Amorim Sá - Masp 1478942-4. V – Pela Diretoria de Planejamento 
Gestão e Finanças - Pedro Henrique Amorim Sá - Masp 1478942-4; 
Art. 2º – A Comissão de que trata esta Portaria terá por atribuição de 
realizar diagnósticos das informações e documentos da FAPEMIG, 
apresentados pelas diversas áreas e setores, a fim de assegurar, às pes-
soas naturais e jurídicas, o direito de acesso à informação, observados 
os princípios da administração pública e as diretrizes previstas na Lei 
Federal n . 12 .527/2011, e no Decreto Estadual n . 45 .969/2012 . Art . 3º – 
Fica revogada a Portaria PrE n . 16/2018, publicada em 8 de março de 
2018 . Art . 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Belo Horizonte, 19 de maio de 2020. Paulo Sérgio Lacerda Beirão - 
Presidente em Exercício da FAPEMIG.

19 1356421 - 1

POrTArIA PrE Nº 17/2020
DESIGNA PESQuISADOrES PArA COMPOrEM A CÂMArA 
DE AvALIAÇÃO DE PrOJETOS DA CHAMADA FAPEMIG N . 
01/2020 – PrOGrAMA EMErGENCIAL DE APOIO A AÇÕES DE 
ENFrENTAMENTO DA PANDEMIA CAuSADA PELO NOvO 
COrONAvÍruS
O PrESIDENTE DA FuNDAÇÃO DE AMPArO À PESQuISA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso VIII do art. 10 do Decreto Estadual n. 47.931, de 
29 de abril de 2020, rESOLvE: Art . 1º – Designar os especialistas 
abaixo para comporem a Câmara de Avaliação de Projetos da Cha-
mada FAPEMIG n . 01/2020, sob a coordenação da primeira, no dia 7 
de maio de 2020: I – Carla Eponina Hori; II – Alan Carvalho Andrade; 
III – Anderson Almeida Ferreira; Iv – Antonio Prates Caldeira; v – 
Deoclécio Alves Chianca Júnior; VI – Fabiana Simão Machado; VII 
– Luciano Andrade Moreira; VIII – Luis Henrique Carvalho Ferreira; 
IX – Manoel Otávio da Costa Rocha; X – Marcelo Henrique dos San-
tos; xI – Mario León Silva vergara; xII – rita Aparecida da Conceição 
ribeiro; Art . 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à data de 07/05/2020 . 

Belo Horizonte, 18 de maio de 2020. Paulo Sérgio 
Lacerda Beirão - Presidente em Exercício.

19 1356013 - 1

AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 e da Deli-
beração do Comitê Extraordinário COVID-19 nº2, de 16/03/2020 
aosservidores:
Masp 368309-1,ADrIANA MArCIA DE DEuS, por 01 mêsreferente 
ao 4º quinquênio, a partir de 11/05/2020;
Masp270993-9,JOSE GArCIA rIBEIrO, por 01 mês referente ao5º 
quinquênio, a partir de 24/04/2020;
Masp343115-2,MOISES ELIAS ALVES, por 15 (quinze) dias referente 
ao 6º quinquênio, a partir de 22/04/2020 e por mais 15 (quinze) dias 
referente ao6º quinquênio, a partir de 07/05/2020.
Retificação:Retifica o ato de afastamento de gozo férias-prêmio, do 
servidor Masp 381476-1,publicado em 07/05/2020, onde se lê “por 01 
mês”, leia-se “por 15 dias, conforme Deliberação do Comitê Extraordi-
nário COVID-19 Nº 2, DE 16/03/2020.”

Atos da Chefe de Gabinete
MArINA EMEDIATO LArA CArvALHO

19 1356348 - 1

rESOLuÇÃO CONJuNTA SECuLT/FAOP/FCS/
IEPHA/EMC Nº 06, DE 18 DE MAIO DE 2020 .

Prorrogar o prazo de suspensão previsto na rESOLuÇÃO CON-
JuNTA SECuLT/ FAOP/ FCS/ IEPHA/ EMC/ Nº 04, 18 de março de 
2020 a qual discrimina os serviços públicos que, na qualidade de essen-
ciais, não podem sofrer descontinuidade em sua prestação, no âmbito 
da SECuLT, FAOP, FCS, IEPHA e EMC .
O SECrETárIO DE ESTADO DE CuLTurA E TurISMO, A PrE-
SIDENTE DA FuNDAÇÃO DE ArTE DE OurO PrETO, A PrESI-
DENTE DA FuNDAÇÃO CLÓvIS SALGADO, A PrESIDENTE DO 
INSTITuTO ESTADuAL DO PATrIMÔNIO HISTÓrICO E ArTÍS-
TICO E O PrESIDENTE DA EMPrESA MINEIrA DE COMuNI-
CAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o inciso III do art. 93 
da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal 
nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto nº 47 .886, de 15 de 

março de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, e no 
art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16 
de março de 2020 .
rESOLvEM:
Art . 1º - Esta resolução tem por objetivo prorrogar o prazo de suspen-
são previsto no art . 2º da rESOLuÇÃO CONJuNTA SECuLT/ FAOP/ 
FCS/ IEPHA/ EMC/ Nº 05, 16de abril de 2020 .
Art . 2º - Fica prorrogado o prazo de suspensão do funcionamento das 
unidades da SECULT, FAOP, FCS, IEPHA e EMC que realizam atendi-
mento ao público e prestação de serviços, aprovado pela rESOLuÇÃO 
CONJuNTA SECuLT/ FAOP/ FCS/ IEPHA/ EMC/ Nº 04, 18 de março 
de 2020, por 30 dias, a partir do dia 21 de maio de 2020, podendo o 
referido prazo ser prorrogado por meio de ato do Dirigente Máximo do 
órgão/ entidade . Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data da sua 
publicação . Belo Horizonte, 18de maiode 2020 .

LEÔNIDAS JOSÉ DE OLIvEIrA
Secretário de Estado de Cultura e Turismo

rONAN SCOrALICKABDO
Presidente da Empresa Mineira de Comunicação

JuLIA MITrAuD
Presidente da Fundação de Arte e restauro de Ouro Preto 

ELIANE PArrEIrAS 
Presidente da Fundação Clóvis Salgado

MICHELE ABrEu ArrOYO
Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico .

19 1356361 - 1

instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de minas Gerais - iDENE
Diretor-Geral: Nilson Pereira Borges

DEMONSTrATIvO DA DESPESA COM PESSOAL .
(Constituição Estadual, Art. 73, § 3º, acrescido pela EC nº 61, de 23.12.03 e Art. 44 da Lei

nº 14.684, de 30.07.2003).
unidade Orçamentária: 2421- IDENE

referência: 1º Trimestre/2020
(Em Reais)

CArGO/FuNÇÃO JANEIrO QuANT . FEvErEIrO QuANT . MArÇO QuANT . 2ª PArCELA 13°/2019
FEvErEIrO/2020 QuANT . 3ª PArCELA 13°/2019

MArÇO/2020 QuANT . TOTAL

DIrEÇÃO r$ 49 .166,67 5 r$ 38 .756,11 5 r$ 36 .645,77 3 r$ 2 .400,00 8 r$ 2 .400,00 8 r$ 88 .201,88
ASSESSOrAMENTO r$ 56 .991,02 3 r$ 17 .472,29 1 r$ 17 .750,21 1 r$ 1 .200,00 4 r$ 1 .200,00 4 r$ 91 .571,18
CHEFIA INTErMEDIárIA r$ 172 .206,25 36 r$ 127 .088,54 27 r$ 136 .985,71 27 r$ 13 .500,00 45 r$ 13 .500,00 45 r$ 394 .190,70
EFETIvOS r$ 151 .041,90 44 r$ 151 .563,23 45 r$ 152 .404,50 45 r$ 13 .200,00 44 r$ 13 .200,00 44 r$ 484 .214,90
INATIvOS r$ 167 .497,64 35 r$ 164 .871,40 36 r$ 180 .808,48 36 r$ 10 .800,00 36 r$ 10 .800,00 36 r$ 521 .535,33
TErCEIrIZADOS r$ 121 .932,40 29 r$ 67 .795,87 32 r$ 77 .147,22 31 _ _ _ _ r$ 455 .505,17
SuB TOTAL r$ 721 .633,31 152 r$ 567 .547,44 121 r$ 601 .741,89 143 r$ 41 .100,00 137 r$ 41 .100,00 137 r$ 2 .035 .219,16
PATrONAL r$ 5 .775,21 _ r$ 5 .025,40 _ r$ 5 .970,11 _ _ _ _ _ r$ 16 .672,47
TOTAL r$ 727 .408,52 152 r$ 572 .572,84 146 r$ 607 .712,00 143 r$ 41 .100,00 137 r$ 41 .100,00 137 r$ 2 .051 .891,63

Belo Horizonte, 18 de maio de 2020 .
Nilson Pereira Borges
Diretor Geral/IDENE .

19 1356262 - 1

Agência de Desenvolvimento 
da região metropolitana de 
Belo Horizonte - ArmBH

Diretora-Geral: Mila Batista Leite Corrêa da Costa

FÉrIAS PrÊMIO
AuTOrIZA O AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS PrÊ-
MIO, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao ser-
vidor MArCELO DOS SANTOS rODrIGuES, MASP 1 .023 .889-7, 
GTOP5-B –DAI-21, por 03 (três) meses, referente ao 3º quinquênio, a 
partir de 15/06/2020 .

17 1355510 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
ATOS DO SENHOr DIrETOr

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Reso-
lução Sedese nº 01/2019:
AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO, 
nos termos da resolução SEPLAG n .º 22, de 25/4/2003 aos servidores: 
Masp 385607-7, SANDRA REGINA MARQUES, Aux.Serv.Operacio-
nais I J,por 1 mes 15 dias, ref. ao 5º qq exercício a partir de 22.5.2020 

CLEBER LUIZ VIEIRA masp 905282-0, aux.serv. operac. III J, por 1 
mês ref. Ao 5º quinq exercício - a partir 22.5.2020, ERCY FERNAN-
DES DA SILVA, masp 929546-0, Aux.Serv.Operacionais IV D, por 3 
meses ref. Ao 5º e 6º quinq de exercício a partir de 25.5.2020, JOAO 
SANTIAGO DA SILVA, masp 929174- 1, Aux.Serv.Operacionais I J 
por 1 mês ref. Ao 5º quinq de exercicio a partir de 25.5.2020
Belo Horizonte, 19 de maio de 2020 – Weslei Ferreira dos Santos – 
Diretor recursos Humanos

19 1356351 - 1

ATOS DO SENHOr DIrETOr
A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a Reso-
lução Sedese nº 01/2019:
CONCEDE QuINQuÊNIO, nos termos do art . 112 do ADCT, da 
CE/1989, ao(s)servidor(es): Masp 929437-2,Lucimar de Souza Amora 
Freire, Aux serv opera IV D, referente ao 5º qüinqüênio, a partir de 
30 .4 .2020 .
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 19 
do artigo 40 da CF/1988, com redação EC 41/03aservidora: Masp 
904452-0, rose Mary Migliardi ribeiro, a partir de 19/05/2020 .
AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS-PrÊMIO, 
nos termos da resolução SEPLAG n .º 22, de 25/4/2003 aos servido-
res: 2020Masp 929234-3 MARIA LUIZA DA SILVA RESENDE, Aux.
Serv.Operacionais I J,por 3 meses, ref. ao 6º qq exercício a partir de 
23.3.2020; Masp 385436-1, DIMAS DAMIAO BORGES , aux.serv. 
operac. IV G, por 1 mês ref. ao 7º quinq exercício - a partir 22/4.
rETIFICAÇÃO DE GOZO DE FÉrIAS PrEMIO: na publicação de 
19 .5 .2020, Masp 929716– 9, Claudia Martins Drumond, onde se Lê a 
partir de 23 .5 .2020, leia se 23 .3 .2020 e na publicação de 19 .5 .2020, 
Masp 929618-7, Antonio da Costa e Silva, onde se lê referente ao 6º 
qüinqüênio de exercício, leia-se ref. Ao 5º e 6º quinq de exercício. Belo 
Horizonte, 19 de maio de 2020

A SECrETArIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO SOCIAL, 
usando da competência delegada no art . 2° da Deliberação COF nº 
04/2017 e considerando o disposto no Decreto nº 47 .253/2017, auto-
riza, NAYArA DE CASTrO DIAS, MASP 752 .731-0, EPPGG I J, 
a afastar-se parcialmente de suas atribuições, tendo redução de 30% 
para 20% da carga horária no período de 05/04/2019 até 25/02/2021 

autorizada conforme publicação no “MG” de 23.05.2019, para parti-
cipar do Curso de Mestrado Profissional em Inovação Tecnológica e 
Propriedade Intelectual sem prejuízo dos vencimentos e vantagens do 
cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculadas ao 
mesmo . SECrETArIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO 
SOCIAL em Belo Horizonte, aos 19 de maio de 2020 . 

ELizabeth Jucá e Mello Jacometti -Secretária 
de Estado de Desenvolvimento Social .

19 1356312 - 1

Fundação de Educação 
para o trabalho de minas 

Gerais - utrAmiG
Presidente: Patrícia Braga Soares Silva

ATO DA DIrETOrA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS

ATO Nº 34/2020
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da uTrAMIG, 
no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 47.867, de 
03/03/2020eoinciso I, art .2º da Portaria uTrAMIG nº 07, de 22de abril 
de 2020, AuTOrIZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉrIAS 
PrÊMIO, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003,e em 
conformidade à Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 
2, de 16 de março de 2020,oservidor: MASP 1.034.088-3, José Antônio 
Pereira de Souza,por 30 dias, referente ao 6º quinquênio de exercício, 
a partir de 22/05/2020 .

Belo Horizonte, 19de maiode 2020
Patrícia Freitas de Oliveira Enoque

Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças
19 1356418 - 1

ATO DA SENHOrA PrESIDENTE
ATO Nº 33/2020

A Presidente da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas 
Gerais - UTRAMIG, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 47 .876, de 03/03/2020, concede, nos termos do art . 179, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, Licença Para Tratar de Interesses Particu-
lares, pelo período de 2 (dois) anos, àservidora SHENIA SALVADOR 
DE PINHO, MASP 1 .365 .390-5, ocupante do cargo de Analista de Ges-
tão e Políticas Públicas em Desenvolvimento - ANGPD, Nível I Grau 
C, a contar de 12/06/2020 .

Belo Horizonte, 18 de maio de 2020 .
Patrícia Braga Soares Silva
Presidente da uTrAMIG

19 1356113 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de Oliveira Barbosa

Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

ATO Nº 005
PrOrrOGA O PrAZO PArA INÍCIO DE ExErCÍCIO, nos termos 
do § 1º do art. 70 da Lei nº 869, de 5/7/1952, do servidor MARCEL 
FREIRE DE MELO, MASP 669.717-1, GEFAZ, até 16/05/2020, refe-
rente ao ato nº 002, de lotação e classificação, publicado no “MG” de 
18/03/2020 .

SECrETArIA DE ESTADO DE FAZENDA, em 
Belo Horizonte, aos 19 de maio de 2020  .

BLENDA rOSA PErEIrA COuTO
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças

19 1356457 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200520010452015.


